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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O Projeto 

Reajuste das tarifas de água e esgoto do SEMAE 

 

A Lei 1.648/71 que cria o Serviço Municipal de Água e Esgotos – SEMAE 

prevê que a instituição de tarifas será realizada somente após aprovação pelo Poder 

Legislativo do município, a teor §2º do Art. 11 do referido diploma legal. 

Nesta senda, entendemos que o procedimento correto para qualquer 

alteração nas tarifas da autarquia municipal que destoe da mera reposição inflacionária 

do períodoseja através de projeto de lei ordinária municipal, respeitando o processo 

legislativo, por força do próprio art. 11, §2º, da Lei 1.648/1971 

Na nota emitida pelo SEMAE, a autarquia assim justifica o aumento da tarifa: 

A tarifa básica residencial de água do Semae terá um reajuste 

de R$ 7,25, já para a tarifa social, que beneficia cerca de dez 

mil famílias em São Leopoldo, o reajuste será de R$ 2,90. A 

tarifa de água e esgoto, tradicionalmente, segue o Índice 

Geral de Preços-Mercado (IGPM), que encerrou 2020 com 

alta acumulada de 23,14%, no resultado mais elevado de 

um ano nos últimos 12 anos, conforme apontamento da 

Fundação Getúlio Vargas. Tendo em vista a correção dos 

contratos com base neste indicador e a elevação dos custos 

dos insumos, assim como a sustentabilidade financeira do 

Semae, a Prefeitura Municipal e a autarquia encontraram 

uma alternativa de redução do impacto do reajuste, 

utilizando um estudo realizado pela Associação Nacional 

dos Serviços Municipais de Saneamento (Assemae), com 

o percentual de 19,8% no reajuste de 2021, abaixo do 

indicado pelo IGPM. 

A aplicação deste percentual se deve à essencialidade do 

serviço ofertado pelo Semae, possibilitando que sejam 

mantidos os padrões de qualidade. Além disso, o reajuste 
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assegura a manutenção dos investimentos, possibilitando à 

autarquia levar água com boa qualidade e em quantidade 

suficiente para garantir o abastecimento de São Leopoldo. 

Ora, a Prefeitura e o SEMAE fizeram uma manobra para “vender a ideia” de 

que é positivo aplicar um índice abaixo do IGP-M. No entanto, fica claro, conforme a 

nota explicativa, que o IGP-M que é utilizado como referência. Justificam o percentual de 

19,8% por um estudo realizado pela ASSEMAE. O referido estudo, contudo, não veio a 

público e não acompanha a publicação do o Decreto Municipal nº 9.769, de 26 de janeiro 

de 2021.Portanto, não se sabe como se chegou ao referido percentual, mas certamente 

se presume que a base da composição da tarifa foi necessariamente reformulada. 

Ademais, no presente ano, dentre todos os possíveis índices aplicáveis ao 

reajuste das tarifas, o poder executivo escolheu o que mais variação teve, bem como o 

mais pesado ao consumidor do serviço da autarquia, o IGP-M. 

Durante muitos anos este índice se manteve em patamares adequados e 

equilibrados em relação aos demais índices oficiais existentes, como o IPCA, INPC, 

INCC. 

Ocorre que o IGP-M foi muito influenciado pela alta do preço do dólar e das 

commodities em decorrência da pandemia, chegando ao valor acumulado de 23,14% em 

2020. 

Para efeitos de comparação, o índice oficial da inflação (INPC) que reflete a 

inflação para as famílias com renda de até cinco salários-mínimos e serve de referência 

para boa parte das negociações salariais no mercado de trabalho formal fechou 5,45% 

no ano de 2020. 

Nesta senda, levando em consideração todos os fatores extraordinários do 

ano de 2020, bem como o elevado percentual de desempregados, percebemos que a 

aplicação do percentual de 19,8% no reajuste das tarifas se mostrou demasiado. 

Ademais, já que não se trata de mera reposição inflacionária, o estudo 

referido pela autarquia e acatado pelo Prefeito faz verdadeira reformulação na 

composição tarifária, o que exigiria autorização legislalitva. 

Para controlar os efeitos financeiros dos índices de reajuste no orçamento dos 

munícipes, entendemos que as tarifas do Serviço Municipal de Água e Esgotos deverão 

ser reajustadas anualmente pelo INPC, uma vez que o referido índice demonstra uma 

regularidade maior levando em consideração os últimos 10 anos, conforme demonstrado 

na tabela abaixo: 
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  SELIC IPCA INPC IGPM INCC CDI 

2011 11,62 6,5 6,08 5,01 7,48 11,59 

2012 8,49 5,84 6,02 7,91 7,12 8,41 

2013 8,22 5,91 5,56 5,53 8,09 8,06 

2014 10,9 6,41 6,23 3,67 6,94 10,82 

2015 13,27 10,67 11,28 10,54 7,49 13,26 

2016 14,02 6,29 6,58 7,19 6,91 13,99 

2017 9,94 2,95 2,07 - 0,53 4,25 9,93 

2018 6,43 3,75 3,43 7,55 3,83 6,41 

2019 5,96 4,31 4,48 7,32 4,14 5,94 

2020 2,76 4,52 5,45 23,14 8,81 2,75 

Total 9,161 5,715 
 

5,718 
 

7,839 
 

6,506 
 

9,116 
 

 

Conforme demonstrado, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor teve 

uma menor variação e uma média compatível com o índice de menor média, o IPCA. 

A utilização deste índice dá ao gestor uma maior previsibilidade para que haja 

um planejamento, ainda que não se possa efetivamente falar em programação com base 

em índices de inflação, uma vez que não há como saber com antecedência o valor que 

será acumulado ao final de 12 meses. 

Cumpre destacar, ainda, que o INPC se mostra mais justo uma vez que é o 

índice oficial de reajuste do salário-mínimo e da remuneração dos servidores públicos, 

fazendo com que a sua aplicação nas taxas e impostos municipais se mostre equilibrada 

levando em consideração a manutenção do poder aquisitivo dos munícipes da nossa 

cidade.  

Passados 12 meses do reconhecimento da pandemia e da situação de 

calamidade pública, percebe-se que quase tão desastrosos quanto os efeitos sanitários, 

são os efeitos na economia, sobretudo em razão das iniciativas e restrições das 

atividades econômicas impostas pelo poder público para a contenção da propagação do 

Coronavírus. 

Reitera-se que a grave crise econômica, causada pela pandemia, que afeta a 

todos, é a principal mola propulsora para iniciativa desta proposição que visa evitar que 



 

 

 

 

Câmara Municipal de São Leopoldo 

Estado do Rio Grande do Sul 

 

incida no bolso do contribuinte não um mero reajuste, mas um verdadeiro aumento, 

absurdo, de 19,8% na tarifa de água.  

Vale frisar, também, que, em razão da pandemia, o plenário do Supremo 

Tribunal Federal, através da ADI 6357, referendou a medida cautelar concedida pelo 

Ministro Alexandre de Moraes para afastar as exigências da Lei de Responsabilidade 

Fiscal relativas à demonstração de adequação e compensação orçamentária para os 

programas públicos destinados ao enfrentamento da pandemia e seus efeitos, 

justamente o que está se vivenciando no momento e cuja situação, juridicamente, 

perdurou por todo o exercício de 2020, do qual as consequências econômico-sociais 

estão sendo sentidas de forma direta pela sociedade no presente exercício financeiro. 

 

Por outro lado, as iniciativasde incentivos para o resgate da economia têm 

sido muito tímidas ou quase nulas, razão pela qual se mostra absurda uma elevação de 

19,8% nas tarifas de água e esgoto, sem contar na elevação de 20,93% no IPTU, taxa 

de coleta de lixo e outras, objeto, inclusive, de outra proposição dos vereadores que 

tramita neste Parlamento. 

Destaca-se que a retroatividade da lei em benefício do contribuinte é 

pacificamente admitida no ordenamento jurídico pátrio. Neste sentido é o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal: 

APELAÇÃO CÍVEL. 1) LEI MUNICIPAL Nº 

2.181/99.REDUÇÃO DA ALÍQUOTA DO ISSQN. 

EFEITOSPRETÉRITOS. PRAZO DE CINCO ANOS. 

EXPIRAÇÃO DANORMA. POSSIBILIDADE. EFICÁCIA 

SOCIAL E JURÍDICA.MANUSEIO PELO LEGISLADOR. 2) 

RETROATIVIDADENORMATIVA. VIOLAÇÃO AO ART. 150, 

III, “A”, DA CF/88.NÃO VERIFICAÇÃO. RETROATIVIDADE 

NÃO MALÉFICA. 3)APLICABILIDADE RETROATIVA DA LEI 

MUNICIPAL.TRATAMENTO MAIS BENÉFICO. GOZO 

RETROATIVO DOSBENEFÍCIOS. DESCONSIDERAÇÃO DO 

PERÍODOPRETÉRITO. DESCABIMENTO. RECURSO 

IMPROVIDO.1)Se o contribuinte-apelante estava gozando 

dos benefícios da Lei nº 2.181/99, do Município de Aracruz, 

não pugnar para que os efeitos pretéritos não sejam levados 

em consideração para fins de contagem do prazo de 05 

(cinco) anos de expiração da norma, pois a eficácia social e 

jurídica da norma pode ser livremente manuseada pelo 
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legislador, desde que não se oponha aos ditames 

constitucionais que cuida do assunto. 2) A retroatividade 

normativa adotada pelo legislador infraconstitucional do 

Município de Aracruz não fere os ditames da Constituição 

Federal insculpidos em seu art.150, III, ‘a’, pois a 

irretroatividade vedada pela Magna Carta concerne àquela 

que se mostra maléfica ao contribuinte,criando ou 

aumentando tributos. 3) Assim, verifica-se que nenhuma 

ilegitimidade exsurge da aplicabilidade retroativada Lei 

Municipal 2.181/99, haja vista o tratamento mais benéfico 

dispensado aos contribuintes, com a redução da alíquota 

em 50% (cinquenta por cento), sendo que o fato de o 

contribuinte-recorrente ter gozado, retroativamente, dos 

benefícios concedidos pela norma sub examine, retira sua 

pretensão no sentido de se desconsiderar tal período –

pretérito – na contagem do prazo de vigência da lei. Recurso 

improvido.” (Plenário do STF, RE 603193, Relator: Min. 

EROSGRAU, julgado em 07/05/2010). 

 

Diante do exposto, apresentamos o projeto de lei abaixo, para que siga o 

processo legislativo e surta os efeitos jurídicos, requerendo desde já a aprovação do 

mesmo pelos demais vereadores da Câmara de Vereadores de São Leopoldo. 
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PROJETO DE LEI 

 

“Insere § 3º, § 4º e § 5ª no art. 11 da Lei 1.648/1971, dispondo 
sobre a atualização das tarifas do Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de São Leopoldo”. 

 
 
Art. 1º O artigo 11 da Lei 1.648/1971 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

Art. 11 A classificação dos serviços de água e esgoto e as condições para a 
instalação dos serviços serão fixadas através de regulamento baixado pelo 
Prefeito Municipal. (Regulamentado pelo Decreto nº 8165/2015) 
 
§ 1º ........................................ 
 
§ 2º ....................................... 
 
§ 3º As tarifas de água e esgoto poderão ser reajustadas anualmente, 
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
acumulado em 12 meses no período de janeiro a dezembro, fixadas 
através de decreto pelo Prefeito Municipal. 
 
§ 4º Fica determinado o dia 01 de janeiro de cada ano como data base 
para reajustamento de tarifas de água e esgotos praticados pelo Serviço 
Municipal de Água e Esgotos – SEMAE. 
 
§ 5º A necessidade de instituição de tarifa ou de sua recomposição com 
valor superior ao da atualização pelo índice descrito no §3º somente 
poderá ser instituída através de lei, nos termos do §2º. 
 

Art. 2ºA incidência do INPC como índice de atualização da tarifa de água e esgoto será 
a partir do exercício financeiro de 2021. 
 
Parágrafo único. Eventual saldo positivo, em favor do usuário, decorrente da diferença 
dos índices de reajustes, em especial o determinado pelo Decreto Municipal nº 9.769, de 
26 de janeiro de 2021, já pago em relação ao exercício financeiro de 2021, pode ser 
restituído ou compensado na cobrança ou faturas seguintes. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
01 de janeiro de 2021, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Câmara Municipal de São Leopoldo, 25 de março de 2021. 
 
 
 
 

Ver. Falcão 
Líder da Bancada – MDB 

 

Ver. Gabriel Dias 
Líder da Bancada – Cidadania 

 

Ver. HilterPerderssetti 
Líder da Bancada – DEM 

 
 
 


